
M inistério Público da União 

M inistério Público do Distrito Federal e Territórios 

Procuradoria-Geral de Justiça 

PORTARIA NORM ATIVAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N 2 D E b DE NOVEM BRO DE 2019 

Regulamenta os t râm it es de regist ro, 

dist r ibuição e acompanhamento de 

demandas para realização de perícias 

psicossociais encaminhadas aos Setores 

de Análise Psicossocial. 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, 

no uso das at r ibuições conferidas pela Lei Complementar n^ 75, de 20 de maio de 1993, 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar procedimentos e rot inas de 

recebimento e dist r ibuição de demandas encaminhadas aos Setores de Análise Psicossocial 

vinculados à Coordenadoria Execut iva de Psicossocial; 

CONSIDERANDO o aumento do número de feitos que demandam o 

t ratamento e a aplicação de análise psicossocial; 

CONSIDERANDO a necessidade de primar pela racionalidade na prest ação do 

assessoramento psicossocial no M PDFT; 

CONSIDERANDO a necessidade de dar celeridade à ent rega efet iva da 

prest ação ministerial; 

CONSIDERANDO os resultados dos estudos est at íst icos realizados no escopo 

do Projeto Novos Rumos para o Psicossocial, 

RESOLVE: 
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Art. I 9 Regulamentar as rot inas e os cr it ér ios de dist r ibuição de demandas 

nos Setores de Análise Psicossocial. 

Art. 25 Para fins desta Portaria considera-se: 

I - sistema psicossocial: sistema ut ilizado pelos Setores de Análise Psicossocial 

(Setps) para regist ro das demandas recebidas pelas unidades de at uação f inalíst ica do 

M PDFT; 

avaliações inst itucionais; 

IV - pront uár io psicossocial: pront uár io dest inado ao regist ro de perícias e 

estudos psicossociais; 

V - pront uár io violência dom ést ica: pront uár io dest inado ao registro de 

demandas relacionadas a pessoas em sit uação de violência domést ica que serão 

encaminhadas aos acolhimentos psicossociais; 

VI - pront uár io novo: regist ro criado no Sistema Psicossocial e que leva 

numeração específ ica do respect ivo Setor; 

VII - pront uár io represado: pront uár io que aguarda dist r ibuição há período 

superior a 60 (sessenta) dias; 

VIII - pront uár io urgente: pront uár io que cont ém solicit ação de urgência feita 

pelo membro demandante, conforme estabelecido na Resolução CSM PDFT n^ 210, de 25 de 

fevereiro de 2016; 

XIX - pront uár io aberto: pront uár io dist r ibuído para o analista para 

atendimento de demanda; 

X - pront uár io fechado: pront uár io encerrado no Sistema Psicossocial tendo 

em vista a conclusão do estudo ou a solicit ação de suspensão de estudo, perícia ou pedido 

de análise feito pela promotoria demandante; 

I - pront uár io: modelo de registro que a demanda recebe ao chegar ao Setps; 

III - pront uár io inst itucional: pront uár io dest inado ao registro de perícias e 
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XIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - rot ina: conjunto de atos padronizados de acompanhamento e cont role de 

pront uár ios; 

XII - dist r ibuição: encaminhamento do pront uár io para o analista responsável 

pela condução do estudo; 

XIII - redist r ibuição: dist r ibuição do pront uár io para out ra unidade 

psicossocial; 

Art. 35 As demandas aos Setores de Análise Psicossocial serão feitas nos 

termos previstos na Resolução CSM PDFT N- 210, de 2016. 

Art. 42 Recebida a demanda na unidade psicossocial, t erá início a contagem 

de prazo para a realização da per ícia, observado o disposto na Resolução CSM PDFT n^ 210, 

de 25 de fevereiro de 2016. 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação de prazo para a 

conclusão da per ícia, o membro demandante deverá ser consultado formalmente. 

Art. 55 Cada unidade psicossocial será responsável pelos t râmit es 

administ rat ivos das demandas recebidas nos sistemas de cont role de feitos do MPDFT e no 

Tabularium, bem como pelo regist ro da solicit ação no Sistema Psicossocial. 

Art. 6 9 A dist r ibuição interna da demanda aos Setps será feita de forma 

equitat iva ent re os analistas da unidade psicossocial. 

Parágrafo único. A dist r ibuição de novos pront uár ios aos analistas dar-se-á 

em sistema de pontos, observados os seguintes parâmet ros: 

I - a dist r ibuição mínima para um mês completo cor responderá a 20 pontos; 

II - o peso do pront uár io de violência domést ica cor responderá a 1 ponto; 

III - o peso do pront uár io inst itucional ou psicossocial cor responderá a 4 

pontos. 

Art. 75 Autorizar a redist r ibuição de demandas de perícias ent re as unidades 

psicossociais vinculadas à Coordenadoria Execut iva de Psicossocial (CEPS). 

3 

Diário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 1.630, 07 DE NOVEMBRO DE 2019.



M inistério Público da União 

M inistério Público do Distrito Federal e Territórios 

Procuradoria-Geral de Just iça 

Parágrafo único.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Para f ins de redist r ibuição de demanda, definir que os 

Setores de Análise Psicossocial são subordinados t écnica e administ rat ivamente à 

Coordenadoria Execut iva de Psicossocial. 

Art. 85 Os servidores das unidades psicossociais são vinculados à unidade de 

lot ação macro CEPS e à unidade de efet ivo exercício Setps. 

Art. 95 São mot ivos para redist r ibuição de perícias: 

I - afastamento do(s) analista(s) da unidade psicossocial por período que 

comprometa a conclusão do estudo no prazo previsto pela Resolução CSM PDFT 210, de 25 

de fevereiro de 2016; 

II - impedimento ét ico; 

III - t ransborde de demanda, devidamente just if icada, a ser apreciada pela 

CEPS, sem prejuízo da avaliação da capacidade de colaboração das unidades de dest ino. 

§ I 5 Para efeito de redist r ibuição serão considerados preferencialmente os 

pront uár ios com status "Novo" regist rados no Sistema Psicossocial até 60 (sessenta) dias. 

§ 25 Na hipót ese de redist r ibuição, não haverá modif icação do prazo inicial de 

conclusão da perícia psicossocial. 

§ 3 9 Caso o pront uár io não esteja regist rado no Sistema Psicossocial, o seu 

cadast ramento deverá ser providenciado pela unidade psicossocial de origem. 

Art. 10. A redist r ibuição de perícias se dará, preferencialmente, para as 

unidades psicossociais das circunscr ições mais próximas e ocorrerá sem prejuízo ao 

funcionamento das unidades dest ino. 

Art. 11. A unidade psicossocial demandante encam inhará à CEPS pedido 

just if icado de redist r ibuição de per ícias. Ao recebê-lo, a CEPS procederá a análise para 

redist r ibuição das demandas. 

Art. 12. A redist r ibuição somente se efet ivará após: 

I - manifest ação de anuência proferida pela CEPS; 
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IIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - moviment ação, via Sistema Psicossocial, do pront uár io da unidade 

psicossocial de origem para a unidade psicossocial de dest ino. 

§ l 9 Se o pront uár io est iver em meio f ísico, caberá à unidade de origem a 

conversão do documento para meio digital e sua inclusão no Sistema Psicossocial. 

§ 2 9 Não sendo possível a inclusão do pront uár io completo no sistema, a 

unidade psicossocial deverá realizar o envio pelo Tabularium, resguardando-se o sigilo 

necessár io ao t râm it e. 

§ 3 9 O pront uár io a ser redist r ibuído deverá conter despacho, no campo 

"NOTA", do Sistema Psicossocial, cert if icando a moviment ação do pront uár io e o mot ivo do 

encaminhamento para out ra unidade psicossocial. 

Art. 13. O pront uár io redist r ibuído, após concluído, f icará disponível na fila do 

setor de dest ino, passando a compor o acervo dessa unidade. 

§ l 9 Após 180 (cento e oitenta) dias, havendo novo pedido para realização da 

perícia relacionada ao pront uár io redist r ibuído, ele deverá ser conduzido pelo setor 

or iginár io, ficando a nova demanda regist rada no acervo dessa unidade. 

§ 25 O relat ór io f inal deverá ser encaminhado à unidade psicossocial de 

origem por meio do Tabularium. 

Art. 14. Não serão submet idos à redist r ibuição: 

I - pront uár ios com status "Novo" ou "Aberto"  com data de ent rada superior a 

60 (sessenta) dias; 

II - pront uár io cujo pedido de redist r ibuição não foi submet ido à anuência da 

CEPS; 

III - pront uár ios excedentes de unidades psicossociais que não atendam 

habitualmente ao parâmet ro de dist r ibuição de pront uár ios, conforme parágrafo único do 

art igo 6 9 . 

Art. 15. À chefia do Setor de Análise Psicossocial compete: 
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IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - cont rolar as rot inas de cadast ro e t ram it ação de pront uár ios no Sistema 

Psicossocial; 

II - selecionar os pront uár ios a serem dist r ibuídos, observados cr it ér ios de 

prioridade e urgência e obedecidas as disposições previstas nesta portaria; 

III - exercer cont role permanente dos prazos para cumprimento das perícias, 

adotando as providências necessár ias; 

IV- redist ribuir, quando autorizado, pront uár ios a out ro Setps; 

V - coordenar a saída e encaminhamento do relat ór io t écnico/ informat ivo; 

VI - dar a dest inação adequada ao material produzido pelo analista, que 

poderá ser arquivado preferencialmente em formato digital. 

Art. 16. Compete aos servidores das unidades psicossociais preservar o sigilo 

das informações cont idas no Sistema Psicossocial. 

Art. 17. Os casos omissos serão resolvidos pela Vice-Procuradoria-Geral de 

Just iça Jur ídico-Administ rat iva. 

Art. 18. Esta Portaria ent ra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO 
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